
CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

Pouso Alegre, 23 de agosto de 2022.

Ofício Nº 188/2022

Prezado Senhor,

Em atenção à solicitação encaminhada, cumpre-nos,
informar, primeiramente, que o ofício comunicando as penalidades impostas nos autos da
Ação Civil Pública nº 024850-10.2013.8.13.0525foi enviado pelo Juiz da 2º Vara Cível
da Comarca de Pouso Alegre, Excelentíssimo Senhor Dr. Damião Alexandre Tavares
Oliveira, e não pela Promotoriade Justiça.

Feito este esclarecimento inicial, é relevante. ainda
esclarecer que foi a própria Promotoriade Justiça, por meio do pedido de cumprimento
provisório de sentença(anexo ao ofício encaminhadopela 2º Vara Cível), que requereu o
encaminhamento de ofício à Câmara Municipal, com o intuito de oficiar a instituição
acerca das penalidades aplicadas.

Finalmente, informamos que este documento pode ser
acessado na íntegra no site da Câmara Municipal de Pouso Alegre, no link
https://pousoalegre.siscam.com.br/Documentos/Documento/89311.Remetemos anexo a

este ofício cópia autenticadado documentopostulado.

Atenciosamente,  PRESIDENTEDA MESA

Ao Senhor
Messias Morais
Pouso Alegre-MG 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarcade POUSO ALEGRE / 2º Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre :

orícIO AUTOS Nº 5001587-43.2022.8.13.0525   
POUSO ALEGRE, datadá as rônica.

Ao(Ã) Senhor(a) Representantedo Município de Pouso Alegre/MG e    Câmara!Municipalde Vereadores de Pouso Alegre/MGE

BEST NATÁRIO Município de Pouso Alegre/MG e

e mara Municipal de Vereadores de Pouso Alegre/MG
atcoricanenease

dãocesso nº: 5001587-43.2022.8.13.0525
as

GLASSE: [cívEL] CUMPRIMENTOPROVISÓRIODE SENTENÇA (157)

REQUERENTE:MINISTÉRIO PÚBLICO-MPMG
ã 1

EBQUERIDO(A): MESSIAS MORAIS
ua
Pã
not

, - Senhor(a),

: Em atenção ao requerido nos autos do processo acima mencionado, por meio deste; dou ciênc phioria acerca

daspenalidades impostas em sede de acórdão proferido pelo eg. TIMG, nos autos da Ação Civil Pá ilica1
024850- 0. 2013.8.13.0525 em face de MESSIASMORAIS, quais sejam:

 

1-) declarar a nulidade das nomeações do réu Messias Morais aos cargosde ProfessorP
História/Geografia/Estudos Sociais e ProfessorP III— História e à decretaçãoda perdados carg: 2) condenar o requerido ao pagamentode multa civil, no valor equivalente a 03 (três) 1veze s.o Valor atualizado da
remuneraçãode cada cargo.

 

“Atenciosamente,

DAMIÃO ALEXANDRE TAVARES OLIVEIRA

1 of? 0/07/2022 13:0



 https://pje.timgjus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/dor...

'Juizde Direito da 2º Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre      Rae

2 02 20/07/2022 13:01



  ÁM Pp MG 5.º Promotoriade Justiça de Pouso Alegre
É Curadorias do PatrimônioPúblico, Ordiei T Eco mica e

Ministério Público Tributária, Fu
do Estado de Minas Gerais

 

        
     

Autos PJe

CumprimentoProvisóriode Sentença 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DI I
VARACÍVEL DA COMARCADE POUSOALEGRE M 

Requerente: Ministério Público do Estado de Minas GeraisS

Requerido: Messias Morais 1

Cumprimento Provisório de Sentença-AçãoCivil Pública nº: 0024850-
10.2013.8.13.0525

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS,

Promotor de Justiça que esta subscreve, vem, respeitosamente,aprese ça de

| pelo  seguinte forma: :

Esclareça-se, inicialmente, queo v. acórdão,proferido emsegunda

instância, assim condenou o requerido MESSIAS MORAIS: |  
1-) declarar a nulidade das nomeaçõesdo ré 1 Messias 



        5.3 Promotoria de Justiça de Pouso Alegre
Curadorias do PatrimônioPúblico, Ordem Econômica e

Ministério Público Tributária, Fundaçõese Registros Públicos |

à Estado de Minas Gerais        

AutosPje va

CumprimentoProvisóriode Sentença
inqeeerd ço npamromena 

2-) Condenar o requerido ao pagamento de multa civil, no

valor equivalente a 03 (três) vezes o valor atualizado da

remuneração de cada cargo.

eE se registrar, por oportuno, que não obstante o Recurso Especial 
nejado pelo.ora executado, certo é que o inconformismo não conta com    

             

efeitosuspensivo, o que autoriza a presente execução 
a-)Cargo Professor-PIII(CMEJA-Jandira Meyer Azevedo): R$ 5.642,06(cinco mil,

entos e quaréênta e dois reais e seis centavos).  
b-) CargoProfessor-PIII (E. M, Anita Faria Amaral): R$ 4.382,59 (quatro mil e

 
trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos)   

Também segue em anexoo cálculo de 3 (três) vezes o valor da

Té muneração de cada cargo até o mês JANEIRO/2022, totalizando

R$ 30.073,95 (trinta mil, setenta e três reais e noventa e cinco centavos):
pág. 2/4



    AMPMG 5.3 Promotoria de sn po

Curadorias do Patrimônio público, mica &

Ministério Público Tributária, Fundaçõese Registrosdo Estado de Minas Gerais o: ;

Autos PJe

CumprimentoProvisóriode Sentença  
a-) “Cargo Professor-PII(CMEJA-Jandira MeyerAzevedo): RS 5.642,06 X 3=

R$ 16.926,18 (dezesseis mil, novecentos e vinte e seis reais e dezoito «c tav      
   b-) Cargo Professor-PHI (E. M. Anita Faria Amaral): R$ 4.382,59 X 3= R$13.147,77

(treze mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e sete centavos).
          Finalmente, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO cruz

“eatReaa Legislativo 
Improbidade e demais providências que se afigurarem pertinentes, à

trânsito em julgado da ação civil pública por ato deimprobidadeadministrativa   



            
“MG 5.2 Promotoria de Justiça de Pouso Alegre

Curadorias do PatrimônioPúblico, Ordem Econômica e

.“MinistériioPúblico Tributária, Fundaçõesé Registros Públicos
do Estado de Minas Gerais

  rimento Provisóriode Sentença

513,8 2º, I do CPC), para efetuar o pagamento do quantum demonstrado, no

o d 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre       

  

oi Pública de Improbidade Administrativa; m —

     rint do site da transparência do Município de Pouso Alegre, contendo a : remuneração atualizada do Requerido.

Dá-se à causa o valor de R$ 30.073,95 (trinta mil, setenta e três         
  

 "téaise noventa e cinco centavos).

( Pouso Alegre/MG, 09 de fevereiro de 2022.

nado d forimadigital por
: FABIOMARTINQLLI o

MONTEIRO:646900 E

los: 2022.02.0 5:45:40 -03'00'
são doiAdobêAcrobat;Reader: Promotor de Justiça:

0084607 :

Fabio Martinolli Monteiro            “uz> GuilhermeGR. da Cruz

Analista Legislativo
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De: Luiz GuilhermeCruz (luizDempa.mg.gov.br) Data: Wed, 24 Aug 2022 17:02:39 -0300
Para: messias1963Qhotmail.com

Assunto: Ofício nº 188/2022 - Câmara Municipal de Pouso Alegre

Anexos: Ofício 188-2022-Câmara Municipal de Pouso Alegre.pdf

Senhor Messias,

Segue anexo o Ofício nº 188/2022 assinado pelo Presidente Reverendo Dionísio, em resposta a solicitação
apresentada. Informamos que houve uma tentativa de entrega do documento, porém não havia ninguém para
receber.

O documentooriginal ficará à disposição na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Recompanheo trabalhodo Poder Legislativo:

B 96;" erre 
TV Câmara

Carai ta
EstadfatorCabras

30/08/2022 14:12


